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ATOS DO PODER EXECUTIVO  
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete do Prefeito 
 

                                                             
                                                       

P O R T A R I A 

Nº 082/2020 
 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de 

abril de 1990. 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - EXONERAR o Senhor JOSÉ EVANDY CÂNDIDO, 

CI/RG sob nº 1.827.541-SSP/PB, do cargo comissionado de 

ASSESSOR ESPECIAL. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2020. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 08 de setembro de 2020. 

 

 
Luiz Galvão da Silva 
Prefeito Constitucional 

 

 
 


